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CONCEDE  AO  SENHOR  CARLOS  HENRIQUE
C Â N D I D O ,  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Conceder ao senhor CARLOS HENRIQUE CÂNDIDO, o Título de Cidadão Mato-Grossense.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Carlos Henrique Cândido nasceu no município de Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais, Filho do
saudoso senhor José Otávio Cândido e Dona Helena Batista Cândido.

Casado com Flávia Gomes Araújo Cândido, pai de Pedro Lucas Cândido e Isabela Caroline Cândido, com 13
e 06 anos de idade, respectivamente.

Em 1984 fugindo da crise econômica instaurada no fim do regime militar, seus pais, deixaram Belo Horizonte
– MG, migrando para o interior do estado de Rondônia.

Em 1986 sua família mudou-se para Cuiabá. A intensão inicial era de permanência temporária, com vistas ao
regresso a sua terra natal. Porém, a estória de que “aquela (e) que aqui chegar e comer da cabeça de Pacu
jamais daqui sairá” parece ser história!

Filho de gente simples e de pouca escolaridade, em 1993, com dezesseis anos começou a trabalhar no
mercado formal, no antigo Supermercado Duarte, bem conhecido da cuiabania, cujo lema era “sempre
fazendo amigos”. Antes disso, já acompanhava o pai, que era pedreiro, quando em trabalhos autônomos.

Estudou em escolas públicas da periferia de Cuiabá e, muito embora em 1992 tenha sido aprovado para o
curso de edificações na antiga Escola Técnica Federal, por falta de melhor orientação, preferiu cursar o
ensino médio em escolas próximas a sua residência. Neste período se engajou em diversos movimentos
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sociais e estudantis, além de alguns ligados à igreja Católica.

Em 1996 com dezenove anos, foi aprovado no concurso público para o cargo de técnico judiciário para o
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso.

É tecnólogo em processamento de dados pela Faculdade de Cuiabá (FIC), pós-graduado em Banco de
Dados pela UFSC (SC), MBA em governança de TIC pela UNIEURO (DF).

Em 19 de janeiro de 2016 tornou-se também, Bacharel em Direito pela UNIC – Universidade de Cuiabá,
ocasião em que, integrou a Comissão de Formatura da turma.

Em 2015 foi aprovado no XVI Exame Unificado da Ordem dos Advogados do Brasil, antes mesmo de
concluir a graduação, adquirindo o direito do exercício da advocacia. No entanto, na condição de servidor da
justiça eleitoral, é incompatível com a advocacia, função que pretende exercer após a aposentadoria do
serviço público.

É especialista (pós-graduado) em Direito Eleitoral pelo IDP – Instituto Brasiliense de Direito Público (DF).

No Tribunal Regional Eleitoral de Mato Groso, onde serve há mais de vinte anos, exerceu a chefia do polo de
Barra do Garças (1998), e posteriormente, já na Sede do TRE/MT em Cuiabá, chefiou o departamento de
desenvolvimento de soluções (2004) e de rede de dados (2006).

Desde 2008, é Coordenador de Infraestrutura Computacional, área responsável principalmente por cuidar da
transmissão de resultados das eleições e garantir o funcionamento diário do parque tecnológico.

Já realizou trabalhos voltados para a melhoria do exercício do direito de votar em pelo menos 120 dos 141
municípios do Estado, auxiliando na implantação de Cartórios Eleitorais e, principalmente de postos de
atendimento eleitoral.

É instrutor voluntário da Escola Judiciária Eleitoral e, por meio do projeto Eleitor do Futuro, acompanha
estudantes das escolas públicas e particulares, além de faculdades, em visitas guiadas ao TRE/MT, onde
conta um pouco da história do processo democrático brasileiro e de Mato Grosso.

No Tribunal, encaminhou importantes sugestões de melhorias para os pleitos eleitorais, duas delas
resultando em alterações nas Resoluções do TSE – pleitos de 2010 (totalização) e 2016 (transmissão de
resultados).

Em 2018, participou como colaborador/coautor, da obra de direito eleitoral da editora Juruá com o título:
“Direito Eleitoral: Temas Relevantes“, que tem entre os autores/coordenadores, o Ministro do STF e
ex-presidente do TSE Luiz Fux.

Destarte, por todas estas razões apresentada, por sua reconhecida capacidade profissional e por todos os
relevantes serviços prestados ao desenvolvimento econômico, político e social de nosso estado, proponho a
concessão do Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Carlos Henrique Cândido, que
indiscutivelmente merece todas as honras a respeito. Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço
apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Novembro de 2018

 

Baiano Filho
Deputado Estadual
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